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Cabe a M Ps estaduais a fiscalizag&o das policias civil e
militar
16/09/2021
Cabe ap Ministérios Publicos dos estados exercer o controle externo das atividades das operacfes das policiais civil e

militar. O Ministério Plblico Federal so tem competéncia parafiscalizar as operacdes da Policia Federal e da Policia
Rodoviéria Federal.

Defensoria Plblica do Estado do Rio de Janeiro

Compete ao MP-RJ fiscalizar operacBes das policias civil e militar com helicdpteros
Defensoria Pablica do Rio de Janeiro

Com esse entendimento, o Conselho Nacional do Ministério Publico, por unanimidade, anulou nestaterca-feira (14/9) a
Nota Técnica 12/2019, editada pela 72 Camara de Coordenacdo e Revisdo do MPF.

A 73 Camara de Coordenacao e Revisdo do M PF publicou a Nota Técnica 12/2019 em junho daguele ano. O documento
orientou os membros da instituicgo a exercer o controle externo das operagdes realizadas por policiais civis ou militares
com 0 uso de helicopteros.

O Ministério Publico do Rio de Janeiro apresentou reclamacao contra a nota. Para a entidade, a orientacéo € uma
interferénciaindevida do MPF em suas atribuic¢des, ja que as agdes em helicopteros sdo, em geral, promovidas pelas
forgas policiais estaduais.

O relator do caso, conselheiro Luciano Nunes Maia Freire, concedeu liminar em julho de 2019 para suspender os efeitos
da Nota Técnica 12/2019, bem como todos os procedimentos investigatérios iniciados com base nela, até o julgamento
definitivo da reclamacéo.

Em defesa da norma, 72 Camara de Coordenacéo e Revisdo do MPF argumentou que a nota técnica possui carater
meramente enunciativo e ndo vinculante. Portanto, ndo invade a autonomiafunciona dos Ministérios Plblicos estaduais.

No voto de mérito, Luciano Nunes Maia Freire apontou que cabe aos Ministérios Publicos estaduais o exercicio do
controle externo da atividade das policias estaduais (militar e civil). O MPF, por suavez, tem afuncéo de fiscalizar as
operagdes das policias federais (Policia Federa e Policia Rodoviéria Federal), conforme o artigo 38, 1V, daLei Organica
do Ministério Plblico da Unido (Lei Complementar 75/1993).

“A razéo dessa separacdo de atribuices entre os Ministérios Plblicos federal e estaduais € a mesma razé@o da separacéo de

competéncias entre a Uni&o e os demais entes federados, qual seja, o equilibrio do principio federativo, eleito
expressamente como clausula pétrea no Brasil (Constitui¢cdo Federal, artigo 60, paragrafo 4°)”, disse Freire.
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Segundo o relator, o MPF ndo pode atuar como legislador. Ou sgja, a 72 Camara de Coordenacéo e Revisdo do MPF néo
tem competéncia parainovar juridicamente, criando ou ampliando as atribui¢des dos membros do 6rgéo.

“Por qualquer angulo que se analise a questdo, resta comprovada a necessidade de anulagdo do ato administrativo
questionado, especia mente porque detentor de contelido que ameaga a autonomia funcional dos Ministérios Publicos dos
Estados, aexemplo do Parquet reclamante”, destacou Luciano Freire.
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Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2021-set-16/cabe-mps-estaduai s-fiscalizacao-policias-civil-militar-2/
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